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Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas – IRDR 

Mérito Julgado. 

 

Tema n.º  Descrição Sucinta do Tema  Situação  

0003  

No IRDR Nº 0016232-52.2022.5.16.0000 

discute-se a existência de coisa julgada parcial 

e o direito ao adicional de risco a todas as 

categorias dos trabalhadores avulsos, nos 

termos do exarado pelo Tema 222 do STF, 

tendo em vista a existência de acordos 

homologados anteriormente, nos idos de 

2016, nas ações que versaram sobre o 

pagamento do adicional de risco portuário.  

Mérito julgado.  

0004 

Responsabilidade jurídica pelo pagamento das 

verbas trabalhistas devidas aos prepostos de 

serventias extrajudiciais vagas sem titular 

concursado. Há sucessão trabalhista do 

tabelião nomeado interinamente em relação 

ao titular anterior? Há responsabilidade do 

Estado ou do Cartório? 

Mérito julgado. 
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